INDICAÇÃO Nº 
325
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, José Serra que se digne a determinar através de órgãos competentes, a liberação de recursos financeiros, destinados à construção da sede própria da AVAPAC – Associação de Voluntários de Apoio ao Paciente de Câncer no município de Dracena. 

JUSTIFICATIVA

A Associação de Voluntários de Apoio ao Paciente de Câncer – Avapac, do município de Dracena tem como objetivo atender integralmente o paciente de câncer em suas necessidades procurando dar-lhe qualidade de vida, resgatar sua autoconfiança e orientar sua família.

A Avapac, surgiu da necessidade de integrar a comunidade no atendimento à pessoa portadora de câncer, com elaboração de prontuário de dados pessoais, visitas domiciliares, fornecimento de medicamentos, intercâmbio com hospitais para agendar exames e consultas.

 Através do trabalho efetuado por voluntários atende 360 pacientes, realizando campanhas e promoções na comunidade a fim de conseguir recursos para o bom atendimento das pessoas necessitadas.

Esta entidade tem seu registro no Conselho Municipal de Assistência Social de Dracena possui também a declaração de Utilidade Pública Municipal e Federal.

             Diante de tão relevantes serviços prestados e considerando que a referida entidade possui área própria para construção de sua sede e a necessidade urgente  de construí-la, a população do município de Dracena, espera atenção especial do Governo do Estado, no sentido de liberar recursos para realização desta importante obra.  

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato - PSDB
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